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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 161/2026

 
Altera a Portaria SG nº 125/2026, que instituiu comissão destinada
ao planejamento da contratação de nova solução de gestão de
pessoas no âmbito do MPDFT.

 

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018,

 
CONSIDERANDO a Portaria SG nº 125/2026, que instituiu comissão destinada ao planejamento da

contratação de nova solução de gestão de pessoas;
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Gestão de Pessoas e  Secretaria de Educação e

Desenvolvimento Corporativo para inclusão de representantes daquelas unidades, em razão da utilização
compartilhada da solução a ser contratada; e

CONSIDERANDO o teor do SEI nº 19.04.3900.0009960/2026-96,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o art. 2º da Portaria SG nº 125/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
<Art. 2º Designar as servidoras e os servidores MARIANA DE PAULA PESSOA THEOPHILO,

matrícula nº 4082; ARTHUR ARAÚJO FARRAPEIRA NETO, matrícula nº 1982; PAULO LUIZ ALMEIDA
DOS REIS, matrícula nº 4745; LUCAS FRANCO DE OLIVEIRA MANIERO, matrícula nº 4308; RENATA DE
SOUSA RAMOS, matrícula nº 4949; e EDUARDO VIEIRA DA LUZ SILVA, matrícula nº 4286, para, sob a
presidência da primeira, comporem a Comissão.=

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria SG nº 125/2026.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

(assinatura digital)
CLAUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em 12/02/2026, às
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